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Ementa: Comunica os termos da decisão proferida pelo Ministro Celso de 
Mello nos autos da Petição n. 8.637. Suspensão cautelar do 
exercício do mandato do Senhor Deputado Wilson Santiago. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Numere-se como Comunicação de Medida Cautelar. Determino 
que a matéria tramite em regime de urgência, tendo em vista a 
excepcionalidade de medida judicial que interfere diretamente 
sobre o exercício de mandato popular, bem como o fato de o 
Deputado já se encontrar suspenso de suas funções desde o dia 
23 de dezembro de 2019. Nesse sentido, esclareço que o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
será proferido em Plenário e funcionará como Relator da matéria 
o Senhor Deputado FÁBIO TRAD. 
Notifique-se o Senhor Deputado WILSON SANTIAGO da 
convocação de Sessão Ordinária do Plenário da Câmara dos 
Deputados marcada para as 14 horas do dia 5 de fevereiro de 
2020, quarta-feira, com Ordem do Dia prevista para as 16 horas, 
oportunidade em que será deliberada a matéria em epígrafe. 
Informe-se, ainda, que, na ocasião, a palavra será facultada ao 
próprio parlamentar e ao seu advogado, por até quinze minutos 
cada, nos seguintes momentos: após a leitura do Relatório, após 
proferido o parecer da Comissão e após o encerramento da 
discussão do mérito da matéria. 
Oficie-se. Publique-se. 
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